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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÂ

oyï-R^

Gabinete do Prefeito

Guaratinguetá, 18 de junho de 2020.

Envia Projeto de Lei Execu^two n.0 048/2020.

Dj&^se CiêQeia &o Plenário
^ala das S^»A^ ^ / ^ l ^-^

Ofício C-n^ 111/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal submete à apreciarão dessa Col^nda Casa de Leis, o presente
Projeto de Lei Executivo n° 048/2020, que altera e acrescenta disj^òsitivos à Lei Municipal n^ 1.925,
de 22 de outubro de 1986, que estabelece as diretri^es básicas para o uso e a ocupação do solo no
Município de Guaratinguetá, e dá outras providências.

Segue junto a este Projeto de Lei, as alterações proposta&pelo Senhor Secretário Municipal
de Planejamento, Coordenação e Habitação, à Lel\de Uso e Ocupação do Solo, onde estão
rigorosamente justificadas as medidas necessárias à atíratiïáção da referida Lei. Cabe ressaltar que
essas alterações fazem parte de uma ampla discussão realizada em 6 audiências públicas, no final
do segundo semestre do ano de 2018. Essas alterações na oportunidade não foram apreciadas por
essa Colenda Casa de Leis, porque este Executivo entendeu ser prudente aguardar a decisão de um
julgamento no Supremo Tribunal Federal (RE 1192034), cujo objeto da acao era a Lei Municipal n^
4.811 de 21 de dezembro de 2017, a qual é parte integrante desse atual Projeto de Lei. Destaco
ainda que o STF já julgou a referida ação, permitindo por tanto, a volta da discussão das alterações
propostas à época.

Seguem, ainda, junto este Projeto de Lei, cópias das atas realizadas durante as audiências
públicas, onde se debateram o objeto deste presente projeto, sendo duas pela Prefeitura e quatro
pela Câmara Municipal. Ante tais documentos. Senhores Edis, este Executivo toma a liberdade de
juntá-las, a este expediente, a fim de servir de base para maior clareza da proposta contida nesse
projeto.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres Pares considerações de
elevado apreço e distinta consideração.

ARCUS,
PREFEI

us

o

nN SOLIVA
1UNICIPAL

A Sua Excelência o Senhor

MARCELO CAETANO VALLADARES COUTINHO^^ |^«, Wfffi ^1» 33 %dl3íiiN y^3
Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria de Expediente. -LAR/am.

Rua Aluísio José de Castro, n° 147 - Chácara Selles - Cep: 12505-470 - Guaratinguetá - SP - Brasil
Tel.: (12) 3128-2801 / 3128-2802 / 3128-2803 - gabinete@guaratingueta.sp.gov.br
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Guaratlnguetá - SP

PROJETO DE LEI EXECUTIVO   048, DE 18 DE JUNHO DE 2020

Altera e acrescenta dispositivos à Lei Municipal
n^ 1.925, de 22 de outubro de 1986, que
estabelece as diretrizes básicas para o uso e a
ocupação do solo no Município de
Guaratinguetá, e dá outras providências.

Art. 1° 0 art. 4^, da Lei Municipal n^ 1.925, de 1986, alterado pela Lei Municipal n^
4.495, de 16 de abril de 2014, acrescentado pela Lei Municipal n^ 4.811, de 21 de dezembro de
2017, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXXII, renumerando-se os demais incisos:

"Art. 4^ Para os fins desta lei, definem-se como:

XXXII - Nave - ala central de uma igreja ou templo religioso, ambos destinados a toda
e qualquer prática de culto religioso, onde se reúnem os fiéis de modo a assistirem ou participa-

^ rem do culto ou ato religioso."
Art. 2^ O Quadro l, de que trata o art. 10, da Lei Municipal n^. 1.925, de 1986, alte-

rado pela Lei Municipal n^ 4.495, de 16 de abril de 2014 que institui alteração na Lei Municipal
n^ 1.925, de 22 de outubro de 1.986, alterado pela Lei Municipal n^ 4.811, de dezembro de 2017,
passa a vigorar com a redação dada pelo Quadro l, anexo e integrante desta Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

•^

<CUS AU
Prefeito

Objjeto dc D^überaçao, j ^
Ás Cornishes Permanentes:
Constituiçáo/Ju".tiça/Redaç^o^. LegislaçïoParlicipaliva Ü
Econ(>áiica/Finanças/0rçamento H
EduçÁção/Saúde/Èspçírtés/Assistência Soqial D
Transporte Público epefcsa do Cons^tfltd<jr D

so de cinco (5) diys úteis.para apreâentar^n Emendas
Saia das^sões7-Ü:ï- // üT/J^ü^A?

^Presidente da Câmara I'SAretaric.

<

!lSTm SOLIVA
unicipal
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.* Prefeitura Municipal da Estância
Turística de Guaratinguetá

Secretaria de Planejamento, Coordenação e Habitação

Guaratmguetá, 15 de Outubro de 2018

A/C ASSESSOR DE PLANEJAMENTO FINANCEmO DO GABINETE

Dr. Luiz António Rebello

Vimos através desta, encaminhar proposta de Lei

Municipal, com objetivo de alterar e complementar a Lei Municipal de Uso e Ocupação do
Solo n° 1.925/86 e suas alterações. Visto o intervalo temporal de 32 anos entre a vigência da
Lei, se faz necessário adequações e atualizações da atual legislação para acompanhar e
promover o desenvolvimento urbano.

A cidade que vivemos hoje, não é a mesma de 03

décadas atrás.

JUSTBFICATWA

Art. 1° - Enquadramento da Avenida Ministro Urbano Marcondes como Corredor Comerciai

tipo E, retornamdo a classificação em sua totalidade, conforme a sua propositura da Lei

inicial em 1986. Na Lei inicial em sua origem, era classificada como Corredor Comercial eni
toda sua extensão. Porém passou por múmeras alterações quanto a sua abrasgência. Hoje
compreende o trecho: entre a Avenida João Alves Motta e Rua Osvaldo Dixon, faltando

apenas 02 quadras para abranger a sua totalidade.

I - CORREDOR COMERCIAL: "Zona especifica e de uso diversificado, caracterizada pela
concentração de uma ou mais atívidades urbanas. " (Lei Municipal de Uso e Ocupação do
Solo n.° l.925/86)

No Corredor Comerciai Tipo E, permite usos restritos de serviços, comércio e edifído
residencial.

O corredor eomerciaï, se caracteriza em logradouro largos onde comporta os usos acima
elencados. A respectiva avenida e outras localizadas no mesmo bairro são CQnsideradas

artérias principais para deslocamento de pessoas e veículos, cora capacidade para os
usos a que se destina.

•n
í)

'l i
11.//^

El: Av. Presidente Vargas, 345 - Guaratinguetá, SP - CEP 12 515-320 ® : 12 3133 3555 /12 3132 6442
: planejamento@auaratinciueta.sp.tiov.br G ; www.auaratinciueta.sD.aov.br Páciina - 3
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S Prefeitura Municipal da Estância
% Turística de Guaratinguetá

Secretaria de Planejamento, Coordenação e Habitação

Art. 2° - Em função da alteração ocorrida no Código Civil Art. 1331 e 1358-A, acrescer ao

uso existente R3: definido com uso residencial, que ti'ata-se de uso permitido apenas para

Condomínio Edilícios (com edificações residenciais), a ampliação para permissão de

Condomínios de Lotes (sem constmções).

Existe unia grande demanda por Condomínio de Lotes, por conta da violêBcia iirbana

que assolam as cidades.

Art. 3° - Alteração da redação do Art. 14, quanto ao estabelecimento das dimensõesa dos

leitos carroçáveis no Mumcípio, as dimeões mínimas para o leito carrocável dos

parcelamentos a serem implantados no município serão estabelecidos com as di.retrizes das

Secretarias de Pianemajento e Serviços Urbanos.

Em virtude das demais legislações estaduais e federais existentes, faz necessário a

atualizaçâo do texto e que as mesmas exigências sejam analisadas e estudadas peias

Secretarias de Planejamento e de Serviços Urbanos, visando e desfcxïvoíviraiento d»

cidade

Art. 4° - Revogado o Quadro D/, a que se refere o art. 3°, acima elencado.

As dimensões mínimas dos logradouros encontram-se em total desprorpoção quanto aos

exigidos aos novos parcelamentos, de acordo com Art 6° da Lei Federal u0 6.776/79.

Art. 5° — Alteração no Quadro IH, Corredor Comercial Tipo E, Ay: Ministro LYbaiiO

Marcondes, a que se refere o art 1°.

Art. 6° — Acresce na Zona Rural, ao Quadro V, ''•2, a permissão de industrias: Cervejarias

artesanais e Cacharias.

Ampliação para fonientar e gerar ccoiiomia junto as atividades em Zona Rural.

Art. 7" — Quadro I - Observações *5, acresce a permissão de uso para escolas de ensino
médio e fundamental.

Ampliação visando a demanda por escolas particulares ao Município.
- 1\ ./
'I }\/
l/i)s

E3: Av. Presidente Vargas, 345-Guaratinguetá, SP-CEP 12 515-320 S : 12 3133 3555 /123132 64^12 !•''.> 1'
: planeiameneo@auaratir.gueta.sp.9ov.br '"'5 :www.nuaraiii'i^u&ia.su.csov.br Péfli.la - 2 i-
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Prefeitura Municipal da Estância
Turística de Guaratinguetá

Secretaria de Planejamento, Coordenação e Habitação

Art. 8° - Acresce na Lei Municipal, a permissão de desdobro em lotes menores no Birro Vila
Rosa

A situação do Bairro já esíá consolidada com lotes menores e se faz necessário a
adequação da Lei para que os Manicipes possam regularizar a situação de seus imóveis.

Lei que trata do parcelamento do solo, previsto na Lei Federal n° 6766/79, em especial
quanta ao percentual de Áreas destinadas ao uso público.
1.5%- Area Institiicional

2. 10% - Sistema de lazer

3. 20% - Taxa de Permeabilidade (são coo-sideradas as Areas Verdes, Sistema de La-zer e

Areas de Presei-vação Pernianeníe).

Considerando as adequações que a Lei Federal designa aos Misncípios quanto a
definição das áreas acima eïencadas se faz necessária legislação própria. Com reiação
aos 20 % de Taxa de Permabilidade, trstía-se de Lei Estadual em vigor.

Lei que trata do USO: Institucional Religioso

Em virtude de. Giiaratinguetá ser uma Estância Turística, devido sua forte vocação reiigiosa,
há a necessidade do Poder Público fomentar a prática religiosa e não criar embaraços como
determina a própria Coastitiúçâo Federal, no seu Áïíigo 19;, Inciso í.
Assim entendemos haver a necessidade de adaptarmos e meihoí"aj:~íKos a Lei que traía do
Institucional B.eligioso em nossa cidade, visando disciplinar, organizar, dar segurança para
todas as instituições Religiosas em nosso Municipio.

Considerações Finais:

De acordo com elencado acima e considerando a necessidade de s'aprir as lacunas da í.ei,
solicitamos a análise da mesma.

Atenciosamente,

<==-^
JOA

/"
:í*

y.-, f ^-°~^'.
í^ / ^ %..--:,•-,

!-4«.^i' ....••" '""-- VÏV.rw^.—'i-'Vt,

LÏRATAN DE L.ÏMA E SÏI.VA .

Secretario de^Planejàmento, Habitação e Coordcisiaçâo
^,:^---1

El: Av. Presidente Vargas, 345 - Guaratinguetá, SP- CEP 12 515-320 ® : 12 3133 3555 /12 3132 6442
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g» PREFEjTURA MUNICIPAL

^Íí DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
?^°? GUARATINGUETÁ
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^

ATA AUDIÊNCIA PUBLICA

I LOCAL: Facuidade de Educação de Guaratinguetá - Grupo UNIESP
I DATA: 14/09/2018

i HORÁRIO: 14h00min

j ASSUNTO: Objetivo: Alterações da Lei de Uso e Ocupação do So!o e Proposta de

Lei para Parcelamento do Solo do Município.

PRESENTES: Lista de Presença Anexa

Em Audiência Pública realizada no auditório da Faculdade

de Educação de Guaratinguetá - Grupo UNIESP, tendo a palavra inicial^ o

Secretário de Planejamento, Coordenação e Habitação, Engenheiro João

Ubiratan de- Lima e Silva, agradeceu a presença de todos e a Giiretora do

Grupo UNiESP a senhora Eriça Barbosa JosSin. peia disponibiiização do

auditório para a realização da audiência.

iniciou a apresení-ação explanando sobre a importância de

uma audiência pública, informou que para aiterações na Lei de Uso e

Ocupação do Solo não se faz obrigatório à mesma, mas que a Prefeitura esta

disposta a ouvjr a população.

Os temas abordados nesta audiência foram algumas

aiterações na Lei Municipai de Uso e Ocupação do Soio  1925/19í36, vtsío o

intervalo íemporai de 32 anos entre a vigência da Lei, se faz necessárias

adequações e aíuaiizações da atua! legisteção para acompanhar e promover o

desenvoivimento urbano. A cidade que vivemos hoje, não é a mesma de 03

décadas aires.

As propostas apresentadas foram as seguintes:

AAv. Urbano Marcondes voltar a ser corredor comercial em toda a sua

extensão e não apenas entre a Avenida João Alves Motta e Rua

Oswaldo Dlxon.
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PF^EFEITURA MUNICIPAL
DA ESTÂNCiA TURÍSTICA DE

/

GUARATINGUETÂ

• O Uso R3 - Condomínios Residenciais que na lei vigente abrange
apenas Condomínios com Edificações Residenciais, passará a abranger
também Condomínio de Lotes (sem edificações) de acordo com previsto
na alteração do Código Civí!, Art.1331 e1358-A;

Alteração da Redação do Art. 14 que determina as dimensões mínimas
para o Leito Carroçávei dos parceiamentos a serem impiantados no
IVSunlci'pio serão estabe!ecidos com as diretrizes das Secretarias de
PSanejanTtenío e Mobilidade Urbana;

• Quadro V - Zona Rural: será acrescido ao quadro V: Cen/ejarias e
Cachaçarias Artesanais, para fomentar e gerar ampliação da economia

junto as atividades em Zona Rural;

Quadra i - A !ei vigente abrange apenas uso restrito a Escolas: pré-
escola, será acrescentado também o ensino médio e fundameníail,

visando a demanda por escolas particuiares no Município;

* Desdobro - A permissão do desdobro dos lotes do Loteamento Vila
Rosa com área mínima de 125m2 e 5,00m de frente;

• Parcelamento do Solo - Define porcentual mínimo de áreas destinadas
ao uso público: 5% (cinco por cento) - Área Institudonai; 10% (dez por
centos) - Area Lazer e 20% - (vinte por cento) - Taxa de permeabiiidade
(Sendo consideradas as Areas Verdes, Sistema de Lazer e Áreas de

Preservação Permaneníe -APP).

Âpreseníaçâo da Lei Aprovada N ° 4.811/2017 - Altera e Acrescenta

diSposiíEvos a Let Municipal de Uso e Ocupação do Solo, Lei n0 1.925, de
22 de ouíubro de 1 986, que estabelece as diretrszes básicas para o Uso
e a Ocupação do Soio no Município de Guaratinguetá, e dá outras

providêndas acrescendo o Uso: tnstitucíonai - Reiigioso.

João Ubiraían abriu para quesíionamentos e optniões e

encerrou agradecendo a presença de todos.
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AUDIÊNCIA PUBLICA

Objeíivo: Alterações da Lei de Uso e Ocupação do Solo e F»roposta
de Lei para Parcelamento do Solo do MunicBpio.

Locs!: Fscuídade de Educação de Guaratinguetá - Grupo UNIESP
Date: 14/09/2018
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LOCAL: Auditório da Faculdade de Educação - Gmpo UNIESP

! DATA: 14/09/2018

l HORÁRIO: 14h00min

ASSUNTO: Objeíivo: Alterações da Lei de Uso e Ocupação do Solo e Proposta de

Lei para Parceiamento do Solo do Município.
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ATAAUDtÊNCIA PUBLICA

LOCAL: Auditório da Secretaria de Educação
DATA: 21/09/2018

HORÁRIO: 14h00min

ASSUNTO: Objeíivo: Alterações da Lei de Uso e Ocupação do Solo e Proposta de
Lei para Parcelamento do Solo do Município.

IPRESENTES: Lista de Presença Anexa

Em Audiência Pública realizada no auditório da Secretaria

Municipal de Educação de Guaratinguetá, tendo a palavra irocial, o Secretárk)
de PSanejamento, Coordenação e Habitação, Engenheiro João Ubiratan de
Lima e Silva, agradeceu a presença de todos.

Iniciou a apresentação expianando sobre a importância de

uma audiência pública, informou que para alterações na Lei de Uso e
Ocupação do Solo não se faz obrigatório à mesma, mas que a Prefeitura esta
disposta a ouvir a popuíação.

Os temas abordados nesta audiência foram algumas

alterações na Lei Munidpal de Uso e Ocupação do Soto  1925/1986, visto o
inten/alo temporal de 32 anos entre a vigência da Lei, se faz necessárias
adequações e atualizações da atua! legislação para acompanhar e promover o
desenvoSvimento urbano. A cidade que vivemos hoje, não é a mesma de 03
décadas atrás.

As propostas apresentadas foram as seguintes:
AAv. Urbano Marcondes voltar a ser corredor comercial em toda a sua

extensão e não apenas entre a Avenida João Alves Motta e Rua

Oswaldo Dixon.

O Uso R3 - Condomínios Resictenciais que na lei vigente abrange

apenas Condomínios com Edificações Residencfâis, passará a abranger
também Condomínio de Lotes (sem edificações) de acordo com previsto
na alíeraçáo do Código Civil, Art.1331 e1358-A;
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Alteração da Redaçâo do Art. 14 que determina as dimensões mínimas

para o Leito Carroçável dos parcelamentos a serem implantados no

Município serão estabelecidos com as diretrizes das Secretarias de

Pianejamento e Mobiiidade Urbana;

Quadra V - Zona Rural: será acrescido ao quadro V: Cervejarias e

Cachaçarias Artesanais, para fomentar e gerar ampliação da economia

junto às atividades em Zona Rural;

Quadro !- A lei vigente abrange apenas uso restrito a Escotas: pré-

escola, será acrescentado também o ensino médio e fundamental,

visando a demanda por escolas particulares no Município;

Desdobro - A permissão do desdobro dos lotes do Loteamento Vila

Rosa com área mínima de 125m2 e 5,00m de frente;

Parceiamento do Solo - Define porcentual mínimo de áreas destinadas

ao uso público: 5% (cinco por cento) - Área Insíttucionat; 10% (dez por

centos) - Area Lazer e 20% - (vinte por cento) - Taxa de permeabilidade

(Sendo consideradas as Áreas Verdes, Sistema de Lazer e Áreas de

Preservação Permanente -APP).

Apresentação da Lei Aprovada N ° 4.811/2017 - Altera e Acrescenta

dispositivos a Lei Municipal de Uso e Ocupação do Solo, Lei n0 1.925, de
22 de outubro de 1986, que estabelece as diretrizes básicas para o Uso

e a Ocupação do Solo no Município de Guarattngueta, e dá outras
providências acrescendo o Uso: Institucional - Religioso.

João Ubiratan abriu para questionamentos e opfníões e

encerrou agradecendo a presença de todos.
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AUDiÊNCIA PÚBLICA

Objeíívo: Alterações da Lei de Uso e Ocupação do Solo e Proposta

de Lei para Parcelamento do Solo do Município.

Local: Auditório da Secretaria de Educação
Data: 21/09/2018

Horário: 14h00min
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FOTOS DA AUDIÊNCIA PÚBUCA

LOCAL: Auditório da Secretaria de Educação

DATA: 21/09/2018

HORÁRIO: 14h00min

I

ASSUNTO: Objetivo: Alterações da Lei de Uso e Ocupação do Solo e Proposta de

Lei para Parcelamento do Solo do Município.
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LEI  4.811, de
21 de dezembro de 2017

Altera e acrescenta dispositivos à Lei
Municipal n" 1.925, de 22 de outubro de
1986, que estabelece as diretriws básicas
para o uso e a ocupação do solo no
Município de Guaratitiguetá. e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA Tl RISTICA DE fíUARATINfíUEIÁ
Faço sabei que a Câmara Municipal decreta e eu saiiciono a seguinte Lei:

Art. 1° O inciso XI, do art. 9°, da Lei Municipal n° 1.925, de 22 de outubro de
1986, que estabelece as diretrizes básicas para o uso e a ocupação do solo no Município de
Guaratinguetá, e dá outras providências, acrescentado peia Lei Municipal n° 4.032, de 24 de abril de
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9° ...

XI - INSTITUCIONAI. - INS - Compreendem:
Areas de uso público destiiiadas à instalação de equipamentos urbanos e

comunitários tais como asilos, orfanatos, albergues e estabelecimentos congéneres, mantidos pelo
poder público ou por entidades civis, sem fins lucrativos."

Art. 2° 0 art. 9°, da Lei Municipal n° 1.925, de 1986, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso XII:

í(Art. 9° ...

XII - INSTITUCIONAL - RELIGIOSO - INS-RLG - Compreendem:
Areas de uso público destinadas à instalação de equipamentos urbanos e

comunitários tais como igrejas e demais templos religiosos, salões paroquiais e sociais destinados a
toda e qualquer prática de culto religioso."?t

§ 1° O Institucional-Rcligioso - TNS-RLG que possuir uma área construída da
nave superior a mil metros quadrados terá sua aprovação condicionada a elaboração e aprovação do
estudo de impacto de vizinhança - EIV e do Relatório do Impacto Viário - RIV aléfri do
cumprimento dos demais dispositvos previstos na legilação urbanística vigente.

§ 2° A área de estacionamento para o uso INS-RLG, estabelecida pelo Quadro II,
anexo e integrante desta Lei, poderá ser complementada com uma área distinta e próxima do local
em análise, desde que esteja devidamente documentada de maneira a garantir a posse, seja por
tempo determinado ou definitivo, por parte da instituição religiosa em questão.

seguinte redação:
Art. 3° O artigo 10 da Lei Municipal n° 1.925, de 1986, passa a vigorar com a

""Art. 10. Nas zonas constituídas pelo artigo 6°, as restrições de uso e de ocupação
do solo são as estabelecidas pêlos "Quadros l e I-A", anexos e integrantes desta Lei."
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An. 4° 0 art. 4°, da Lei Municipal n° 1.925, de 1986, alterado pela Lei Municipal
n° 4.495, de 16 de abril de 2014, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVI, renumerando-se
os demais incisos:

Í4Art. 4° Para os fins desta lei, definem-se como:

XVI - Nave - ala central de uma igreja ou templo religioso, onde se reúnem os
fiéis de modo a assistirem ou participarem do culto ou ato religioso."

Art. 5° O Quadro l, de que trata o art. 10, da Lei Municipal n°. 1.925, de 1986,
alterado pela Lei Municipal n° 4.495, de 16 de abril de 2014, que institui alteração da Lei Municipal
n° 1.925, de 22 de outubro de 1986, passa a vigorar com a redação dada pelo Quadro I, anexo e
integrante desta Lei.

Art. 6° O Quadro II, de que trata o art. 13, da I.ei Municipal n0. l.925, de 1986,
alterado peia Lei Municipal n 4.259 de 23 de novembro 2010, que altera e amplia a Lei Municipal
n° 1.925, de 22 de outubro de 1986, passa a vigorar com a redação dada pelo Quadro 11, anexo e
integrante desta Lei.

An. 7° Os requisitos tanto para a elaboração quanto para a aprovação do E1V e do
RI V, de que trata o § 1°, do inciso XII, do art. 9° da Lei Muiücipal n" 1.925, de 1986, acrescentado
pelo art. 2° desta Lei, serão definidos em regulamento próprio, baixado pelo Executivo, no prazo de
noventa dias, a contar da data de publicação da presente Lei

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÀ, aos vinte e
um dias do mês de dezembro de 2017.
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CRCUS AJÍJGÍJSTIN SOL1VA
Pjt^ÏEITO

LUIZ CARVALHO DOS SAMTOS NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Redação Final ao Projeto de Lei Legislativo n° 0040/2017, de
autoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.
Registrado no Livro de Leis Municipais n." LI.
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LEI   1925. DE 22 DE OUTUBRO DE 1986

ESTABELECE AS DIRETRIZES BÁSICAS PARA O USO f A OCUPAÇÃO DO SOLO DO MUNICÍPIO DE
GUARATINGUETÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Vide Lei n° 3011/1996

Texto de impressão

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ: Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Diretrizes E Objetivos

Art. 1° O uso e a ocupação do solo, bem como a construção, a reforma, ampliação e a utilização das edificações, sujeitam-se às disposições
desta lei, observadas, no que couber, as normas do Código de Obras do Município.

Art. 2° Esta Lei tem como objetivos:

I - Promover o desenvolvimento urbano, com vistas à melhoria da qualidade de vida;

II - Adequar a distribuição especial da população, disciplinando, paralelamente, a localização das atividades económicas e sociais,
compatibilizando-as com as características do Município.

Ill - Integrar, harmoniosamente, as áreas urbana e rural do Município;

IV - Promover o bem-estar social, criando e estimulando, no Município, condições razoáveis da existência;

V - Proteger, em beneficio geral da comunidade, os recursos naturais locais;

VI - Disciplinar, em função das respectivas destinações, a implantação de edificações nos lotes ou terrenos.

Art. 3° Na promoção do desenvolvimento urbano serão observadas diretrizes relativas:

I - À previsão, ordenação e expansão dos núcleos urbanos;

II - À prevenção das distorções do crescimento urbanos;

Ill - À contenção da tendência à excessiva concentração urbana;

IV - Ao controle do uso do solo, de modo a coibir:

a - a utilização irregular, ou inadequada, dos imóveis;

b-o parcelamento irregular do solo e a edificação, horizontal ou vertical, desaconselhável em função dos equipamentos urbanos disponíveis;

c - a agressão ao meio ambiente.

Seçao II
Definições

Art. 4° Para os fins desta lei, definem-se como:

I - Alinhamento - linha divisória entre o logradouro público e as propriedades lindeiras;

II - Alvará de Construção - documento que autoriza a execução de obra sujeita à fiscalização da Prefeitura;

Ill - Area Construída - soma das áreas dos pisos utilizáveis cobertos, abrangendo todos os pavimentos da edificação;

a) No caso de imóvel isolado: .(Incluído pela Lei n° 4495/2014).

Somatória da área física real construída coberta, obtida em planta, com pé-direito livre mínimo que atenda ao disposto no Código de Edificações, através da
medição em cada piso, medida pelo perímetro exterior das paredes exteriores e inclui os espaços de circulação cobertos (átrios, galerias, corredores, caixas
de escada e caixas de elevador) e os espaços exteriores cobertos (alpendres, telheiros, varandas e terraços cobertos). Permite-se beiral de até no máximo
0,80 cm, não sendo computado como área construída. .(Incluído pela Lei n° 4495/2014).

b) No caso de unidades autónomas de prédios em condomínio: .(Incluído pela Lei n° 4495/2014).

Área resultante da somatória da área privativa da unidade, acrescida da área de uso comum que lhe couber, conforme estabelecido na NBR12721, e outras
áreas, cobertas ou descobertas de uso privativo daquela unidade, situada em outros pavimentos. .(Incluído pela Lei n° 4495/2014).

§ 1° - Definições: .(Incluído pela Lei n° 4495/2014).

Área privativa - Conhecida também como "fraçâo ideal". Ela é a soma da área útil e áreas que pertencem ao proprietário, como garagens e
varandas. .(Incluído pela Lei n° 4495/2014).

Áreas comuns - São aquelas que podem ser utilizadas em conjunto por todos os proprietários das unidades autónomas. Por exemplo:
corredores, salão de festa, escadas, elevadores, saguão, entre outros. .(Incluído pela Lei n° 4495/2014).

Área total - É toda a área privativa mais as áreas de uso comum. .(Incluído pela Lei n° 4495/2014).

IV - Área Ocupada - área da projeçao horizontal da edificação sobre o terreno;

V - Coeficiente de Aproveitamento - relação, ou razão, entre a (s) área (s) construída (s) de uma edificação, ou conjunto de edificações, e a
área do terreno a ela (s) vinculado:

VI - Conservaçaoo - obras ou serviços destinados à manutenção dos imóveis, sem qualquer alteração fundamental nas características
originais dos mesmos;

VII - Corredor - zona específica e de uso diversificado, caracterizada pela concentração de uma ou mais atividades;

VIII - Desmembramento - subdivisão de área em lotes destinados à edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, não
implicando na abertura de nova (s) via (s) pública (s), nem no (a) prolongamento (s), modificação (ões) ou ampliação (ões) da (s) já existente (s).

www.splonline.com.br/camaraguaratingueta/Arquivo/Documents/legislacao/html/LI 9251986.html 1/92
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circulação;

IX - Embargo - ato administrativo que determina a paralizaçao da obra;

X - Frente de Lote - divisão lindeira à via oficial de circulação que permite o acesso ao lote;

IX - Gleba - área de terra que, para fins urbanos, não foi objeto de parcelamento;

XII - Habitação de Interesse Social - edificação, ou conjunto de edificações, de uso residencial, conforme definida em legislação própria;

XIII - Habite-se - documento que autoriza a ocupação definitiva de edificações sujeitas à fiscalização da Prefeitura;

XIV - Logradouro Público - área de uso comum do povo, destinada, exclusiva ou prevalentemente, à circulação;

XV - Lote - unidade autónoma de propriedade imóvel, adequadamente de parcelamento, com pelo menos um acesso por via oficial de

XVI - Nave - ala central de uma igreja ou templo religioso, onde se reúnem os fiéis de modo a assistirem ou participarem do culto ou ato
re//g/oso_(RedacaQ dada pela Lei n0 4811/2017).

XVII - Passeio ou Calçada - parte do logradouro destinado ao uso de pedestres; .(Renumerado pela Lei n° 4811/2017).

XVIII - Parcelamento - subdivisão de gleba, sob a forma de loteamento ou desmembramento; .(Renumerado pela Lei n° 4811/2017).

XVHI—Pavimento Tárrco —rQfcrGnciodo à guia do (o) logradouro (o) à (s) fronte (o) do loto, considera oc tárrco o povimonto cujo nível QGtoja
ato 1,00 (um) metro acima ou oboixo da cota módia da guia conEÍdQrada/ docdo que Qm logradouro do inclinação não supQrior a SVn. (cinco por ccnto)i ou

4eyt^^ «^ Ï /^ «pï l ^•ï <^ '^ tft *^ Ï rf^ l-l «^ ï V/a da gu ii-=i(-lf<Ll_L>-ftc. r^a ;>-i/-lif-L^/'3n-3/'3n i-'Ltt-tdi-uir- -l 1:0/- /'/-in^^ nni-_ i^r

XVIS-
ij-Ãl nn //-/--it'i-l

Pavimento Tórroo - rcfcrcndodo à guio do(c) logradouro(c) à(s) frcntc(o) do loto, considoro-cc tórrco o povimcnto cujo nivol esteja
wro de i

cujo n-ív-e) estej's e/iíre s cota mws-sfta-e-s ms is bsiXQ d^s g u f s conGfdersd^ em fçgrsdouros de {ndinsçSo eupenor s 5% (ciFïco pof cefíto-)i .( Red Q cã'

XIX - PAVIMENTO - .(Redacao dada pela Lei n0 4495/20141 (Renumerado pela Lei n° 4811/2017).

O p/so ou pavimento de um edifício é cada um dos planos sobrepostos, cobertos e dotados de pé direito regulamentar em que se divide o
edifício e que se destinam a satisfazer exigências funcionais ligadas à sua utilização. .(Redacao dada pela Lei n° 4495/2014).

§ l" PAVIMENTO TÉRREO - referenciado à guia do logradouro principal, sendo a frente oficial do Imóvel do lote, considera-se térreo o
pavimento cujo nível esteja até 2,00 (dois) metros acima ou abaixo da cota média da guia considerada, desde que em logradouro de inclinação não superior
a 5% (cinco por cento), ou cujo nível esteja entre a cota mais alta e a mais baixa da guia considerada, em logradouros de inclinação superior a 5% (cinco
porcento); .(Redação dada pela Lei n° 4495/2014).

XX - Recuo - faixa de terreno, não edificável, situado entre o limite da área ocupada pela edificação e o limite do lote; tRenumerado pela Lei
n° 4811/2017).

XXI - Subsolo - pavimento em cota inferior à do pavimento térreo; .(Renumerado pela Lei n° 4811/2017).

XXII - Taxa de Ocupação - relação ou razão entre a área ocupada pela edificação, ou conjunto de edificações, e a área do terreno, ou lote, a
e/a vinculado; .(Renumerado pela Lei n0 4811/2017).

XXIII - Termo de Verificação - ato pelo qual a Prefeitura, após vistoria, certifica a execução carreta das obras exigidas pela legislação
aplicável; .(Renumerado pela Lei n° 4811/2017).

XXIV - Terreno - área de terra compreendida pelo perímetro urbano; .(Renumerado pela Lei n° 4811/2017).

4811/2017).

4811/2017).

XXV - Unidade Residencial - conjunto de compartimentos, destinados à moradia, de uso privativo de uma só família; .(Renumerado pela Lei n°

XXVJ - Uso do Edifício ou Terreno - descrição da atividade exercida no edifício, em parte dele, ou no terreno; .(Renumerado pela Lei n°

XXVII - Vistoria - diligência efetuada no edifício, em parte dele, ou no terreno; .(Renumerado pela Lei n° 4811/2017).

XXVIII - Zoneamento - divisão do Município em zonas de usos ou finalidades diversas, conforme sua destinação precípua, objetivando o
desenvolvimento harmónico da comunidade e o bem estar de seus habitantes; (Renumerado pela Lei n° 4811/2017)

XXJX - ANDAR: volume compreendido entre dois pavimentos consecutivos, ou entre o pavimento e o nível superior de sua cobertura. (Incluído
pela Lei n° 4495/2014i (Renumerado pela Lei n° 4811/2017).

XXX - JIRAU: mobiliário constituído por estrado ou passadiço instalado a meia altura em compartimento, sem permanência humana
prolongada, O jirau não subdivide o andar, ocupando no Máximo 30 % do pavimento com até 30,00 m-2..(Incluido pela Lei n0 4495/20141 fRenumerado pela
Lei n° 4811/2017).

XXXI - MEZANINO: pavimento que subdivide parcialmente um andar em dois andares. Será considerado andar se possuir área superior a 1/3
(um terço) da área do andar subdividido. .(Incluído pela Lei n° 4495/20141 (Renumerado pela Lei n° 4811/2017).

XXXII - PISO DRENANTE: aquele que permite a infiltração de águas pluviais no solo através de, no mínimo, 20% fWnte por cento) de sua
superfície por metro quadrado. .(Incluído pela Lei n0 4495/20141 fRenumerado pela Lei n0 4811/2017).

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES TÉCNICAS

Seçâo I
Zoneamento

le-fln-il-si^nc-

co r\ t-^r-^t-A,

"Min-i r\f;r-i-^Ï"

fÏ/^*t ^4i^/Ï/>1 ij-1/^ M-,^,^-, iit-h-ini" «-Fnn-s ^a

8§f jQGta |QÍ, t-arv, as cegi
a dQ.cxpanGOo urbana" o "zona rural", cujoc rQCpcctlvoo p

ï — Perímetro Urbono l —Sodc Urbana

^D-,^4-:^^^
->/^n

do ponto localizado no alinhamento da faixa de domínio da Rodovia PresidQntc Dutra, margem esquerda, contido Rio-Sao Paulo
com o cruzamento com o oi)(o da Rodovia Estadual Paulo Virgínia —Guaraci, guctá-Cunha, c OQguindo 50 por oquelc alinhamento, no oontido.moncionodo,
encontro GQ o ponto situado à dÍGtancia de .cinquenta mQtroG (50,00m) do alinhamento lateral ímpar da rua Tamandaró;. dcoGQ ponto, dQflctc OQ a coqu

s r^.a I ^ I *s m ^ n l*£i "l *^ rv^ /^»t^'ï»F^ri^^l/^ ^tlï»^t^«-t i^v^ /-^ *-L i-/^ •^ xv^ /^/** ^*^k »^ /^Ír't-'ïf^^^i»^ ^s+*^ /^ •-i/^»^-f-/^ /^ •^^ ^-111*^ ^^/^ *^«^/^/^t^4'>^^v *^ »s1ïi^sl^^^ w^ /^»^4-/^ /4/^ ^ii>^/l/^* /Ï/^/^ ï ^v^ ÀI//M^< /"*w r"^i ^f/^r^+'^a

para a TravQcsa Quatro, cituodo à dÍEtância do cinquQrta metros (50,00m) do alinhamento da mesma via; daí, dcflQte-Ee a.ocqucrda o sogUQ oe-peto meEmo
alinhamQnto, soguindo .ce a moGma dÍGtância p.or GxtQnGüo aproximada de cem mQtroG-(100,00m); nosso ponto, doflotc-so à dirQita e coguo. SQ onn rota na
dircçao da cxtrQmidodo da TravccGa, pela qual, após dQflotir-GE à direita, GQguc ce Qm dircçao à Estrada MunicipatGTG-030( Estrada doe Mottac,
prolongomQnto do Rua Tamandaré; até Qncontrá. Ia; docco ponto, cegue-se no proiongomonto do alinhamento da Travecsa citada, até encontrar a margei
diroita do Ribeirão dos Mottas; desGe ponto, doflotc GQ à dirQlta c GQguo-Ge por ccta morgQm, no Ecntido jucanto, ata o ponto oituado nccta c dotorminado

www.splonline.com.br/camaraguaratingueta/Arquivo/Documents/legislacao/html/L19251986.html 2/92
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GUAIIÀTlNGUETÁ-SP

LEI  4.495, de

16 de abril de 2014

Institui alterarão daÏLei Munteipâl n0.1.9a£,
de 22, de outulsro dê t9'8€,

O PREFEITO DO MUNICÍPtO DÊ ©ÜARATIMGÜETÃ
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sânciotio a seguinte I-et:

•í
4
v
s
•í
. (

XVIII -PAVIMENTO -

O piso ou pavimento de um edifício é cada ura dos planos sobrepostos, Gobertos e dotados de pé
direito regulainentar em que se divide o edifíeio e que se destinam a satisfazer exigências fancÍQnais
ligadas à sua utilização.

§ 1° PAVIMENTO TÉRREO - referenciado à guia do logradouro prin<;ipal, setldQ a fi^nte ofiGÍal
do irnôvel ao lote, considera-se térreo o pavíniento GUJO nível esteja até 2,00 (<IQÍS) metros acima ou
abaixo da eota média da guia considerada, desde que em logradouro de inclinação não superior a
5% (cinco por cento), ou cujo nível esteja entre a cota mais alta e a mais baixa da guia Gonsiderada,
em logradouros de inclinação superior a 5%ÇÇqpço por cento);

t]

Art 1° Os incisos do artigo 4° âa Lei Municipal na 1,935, cie 22 de oytütetõ
de 1.98^ fieam acrescidos e passam a vigorar:

Ill - ÁREA CONSTRUÍDA -

a) No caso de imóvel isolado:

SQirtat©ria da área ïïsíea real construída cobería, obtida em planta, coni;pé-í}irgitô li^re ïttíniirïíï que
atenda ao disposto no Código de Edifíeações, através da medição em cada pisa, medida pêÍQ
perímetro exterior das paredes exteriores e indui os espaços âë circulação cobertos (átrÍQS, galerias,
corredpres, caixas de escada e caixas de elevador) e os espaços exteriores eôbertos (alpenâres,
telheiros, varandas e terraços cobertos). Permite-se beiral de até no máximo 0,80 cm, não sendo
computado como área construída.

b) No caso de unidades autónomas de prédios em condomÍnicK

Area resultante da somatória da área privativa da unidade, aerescitía da área. âê uso comüïn que llï&
couber, conforme estabelecido na NBR12721, e outras áreas, eoberfas ou deseohertas 4e us©
privativo daquela unidade, situada em outros pavimentos.
§ l "-Definições:

Area privativa - Conhecida também eomo "fi-ação ideal". Ela é ã soma da área útií e áreas que
pertencem ao proprietário, como garagens e varandas.
Areas CQmuns - São aquelas que podem ser utiMzadas em eonjunío pôr todos QS propriçfários das
unidades autónomas. Por exemplo: corredores, Salão ie festa, eseaáas, elevadores, saguão, entre
outros.

Area total - Ê toda a área privativa mais as áreas de uso GOmum.

1
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XXVIII - ANDAR; volume compreendido entre dois pavimentos consecutivos, ou entre o
pavimentQ e o nível superior de sua cobertura.

XXIX - JIRA.U^ mGbílÍáriQ cQnstÍtuído por estrado QU passadigu instalado a; meia altura em
compartimentQ, sem permanência liurrrania; prolongada. O jirau nãQsubâimde o andar, ocupando no
Máximo 30% do pavimerito com ate 30,00 m2.

XXX - MEZANINO: pavimento que subdivide parGÍalmente um andar em dois andares. Será
considerado andar se possuir área superior a 1/3 (um terço) da área do andar subdividido.

XXXI - PISO DRENANTE; aquele que permite a infiltração de águas pluyiaís no s(alo através de,
no mínimo, 20% (vinte por cento) de sua superfíeie por metro quadrado.

Art. 2° O quadro I do artigo 10, passa ã vrgorar de aeordë) e©m quadro
anexo.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publiiSâçâô, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGÜÊTÃ, aos dezesseis dias dojnês^e abril de 2014.

<;
)

D^: FRANpStO CARLOS MOREIRA DOS SANTOg
PR@H@ÍT0 MUNICIPAL

CARLOS AU
SECRETÀRI

ND E BAiR

I

l
50SÂ VASCQNCËLÕS

'^PA|L DA ADMINISTRAÇÃO

^

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.
Registrado no Livro de Leis Municipais n.0 XLVIII.
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Ŵl C I

Ill
il.gi
IISI
|Í|i|
l@lâl
ill
<DI-"
\~°lo\

tol
lll.g]
l'§lro1
Oi|<ü|
o|-a|
"I11111
Ill
1-21

"I
liai

lllll

M
 1
lu-l^l
l'm|E]
1^1
S l w I

S11

I

liai
Ill
I
El-ë

</>

il
1-2
|UJ
t

I co

Ill

IN
I ill!
11-ëlJII
llillll

1111.1
luliÍI'

It
II
m
E;

1.^

II

ï
t-§

11
li
li
I
II

1§
!-§

§1.1
lit'

I
§

i
I
I
;1
II
I
I
t-tí
(pli
Is

í
!
(O

I

iI
§€
II
I

•ë
l!
lil
c gj]
11
II
<£ n!

!M
IS
-§5lg
iÍIS

ï^^i 1 S!
Ill
<D

lias
-g-{o:i]5

illI

In

11"

ia|:ë
Ill

w

-/r-

•ÍS,

w.

(B

III-
Ill
1.11

lïl"!

till
,111°'IJSI

1111 ill!
i51-clll£l

ITol'ia

Ill SI
CIE

I II Í
<01 nil

lllll
Ill

IQ-IQ-

lï- Ia I?

II
Î
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^ Prefeitura Municipal da Estância
^^^ Turística de Guaratinguetá

Secretaria de Planejamento, Coordenação e HabitaçãoT

Ofício n° 282/2020 Guaratinguetá, 23 de junho de 2020

Referência: Lei de Uso e Ocupação do Solo n° 1.925/86
Interessado: Secretaria de Planejamento, Coordenação e Habitação
Assunto: Proposta de Lei Municipal para aíterar e complementar a Lei
Municipal de Uso e Ocupação do Solo n° 1.925/8a

Prezado Senhor;

A Secretaria de Planejamento, Coordenação e Habitação, com sede na Av.
Presidente Vargas, 345 - Vila Paraíba no município de Guaratinguetá, em suas
atribuições, por seu Secretário infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Senhoria, dizer o quanto segue: .

De acordo com a Lei Municipa! n0 4.811 (anexo l), de 21 de dezembro de
2017, e agravo regimental no recurso extraordinário (anexo !l), a Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Habitação, vem por me-io deste, encaminhar proposta
de Lei Municipal, com objetivo de aiterar e complementar a Lei Municipat de Uso e
Ocupação do So!o n° 1.925/86 e suas alterações.

Assim, encaminhamos as alterações propostas à Lei de Uso e Ocupação do
Solo.

1. Art. 7°O inciso XXII, do art. 4°, da Lei Municipal n° 1,925. de 1986,
aleirado peia Lei Municipal n° 4.495, de 16 de abril de 2014, acrescentando pela Lei
Municipal n° 4.811, de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4° Para os fins desta lei, definem-se como:

XXII - Nave - ala central de uma igreja ou templo religioso, ambos
destinados a toda e qualquer prática de culto religioso, onde se reúnem os
fiéis de modo a assistirem ou participarem do culto ou ato religioso."

2. Art. 8° O Quadro !. de que trata o art. 10, d? Lei Municipal n° 1.925, de
1986. alterado peia Lei Municipal n" 4.495, de 16 de abril de 2014, que instituiu
alteração na Lei Municipai n" 4.811. de 2017, passa a vigorar com a seguinte
redação, conforme Quadro l aoaixc
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lïÍ F3refeiíur8 Municipal da Estância

Secretaria de Ptanejamento, Coordenação e Habitação
Turística de GuaratinQuetá

T

Sem mais para o momento, estamos à disposição para maiores
esclarecimentos.

a o

Lerraz Cardoso
Secretário de Planejamento,
Coordenação e Habitação

Bruno Vr;
Subsecreíá

Coordenl

B

io

Ç

is de Castro
Planejamento,

e Habitação

^

I. «

^"

t

fc.

limo.Senhor

José Carlos Guimarães Porto

Chefe de Gabinete

Rua Aluisio José de Castro, n° 147 - Chácaras Selles - Guaraíinguetá/SP
CEP: 12.505-470

H

S3 : Av. Presidente vargas 345 - Guarating,ietá-SP - CEP: 12515-320 í'5'? :1231333551/1231326442
íï- : otane!3mento©:![uar3t!ncjeta sp^c ^.&r 'y5 : wwv.'.gyaratingueta.sp.gov.br
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LFJ N" 4.811,i.k Aitcra e acrescenta dispositivos à Lei
2i de df/iiiribrt; df 20S7 Municipal iiu l.925, de 22 de outubro de

5986, cue csiabelece as diretrizes básicas
para o uso e a ocupação do solo no
Município de Guaratiiiguetá. e dá outras
prpvidéncias.

0 t'RBi-F.ITO DO Ml MCiPK) i)A ESTÂNCIA Tl:RtS'I(C.\ DE ul.'AR.VTINGUETA
Fas c sabe;' i'uc ..i í. amara Munidpal decreta e cu Siincini-io a seguinte Lei:

I"
"

1?

Art. 1° C inciso X!, dc art. 9° da Lei Municipal n° 1.925, de 22 áe outubro de
1986, que estabelece as diretrizes básii as para o uso c a ocupação do solo no Município de
Guaratinguetá, e dá outras itruvidências, acrcsceniadu pela Lei Municipal n" 4.032, de 24 de abril de
2008, passa a vigorar com a seguinte redíicão:

tfcArt. 9°

vXI- INSTHCCIONAl INS -.C-mpreendem:
Arcas di- LISO nublicc oestr'iiioas à ir!st;(!;içã(* de equipamenios urbanos e

comunitários tais.como a^Uos. orfa.'ia'.os. aibergues e estabe'scimentos congéneres, mantidos pelo
poder público ou por entidíides civis, setn íins iucrativos."

Art. 2° 0 art. 9°, da Lê' Municipal n0 l.925, de'1986, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso XII:

"Art. 9° ..

XII - tNSTITUCIONAi. . R.EÍJCHOSO - INS-RLG -Compreendem:
Areas dc uso púbiicc ds.stinadas à instalação de equipamentos urbanos e

comunitários tais como igrejas c demais templos religiosos, salões pai-aquiais e sociais destinados a
toda e qualquer prática de cuiío reHgíuso.

§ 1° 0 inst't.ycior'ai-Religioso - JNS-RLG que possuir uma área construída da
nave superior a mil metros quíiárados terá ;>ua aprovfçâo condicionada a elaboração e aprovação do
estudo de impacto de vizinhança - EiV e do Reiatóric do Impacto Viário - R?V, alerta do
cumprimento dos demais dispoyiivos previstos na legilação urbanística vigente.

§ 2° A ár^a de tístacionaniento para o uso INS-RLG, estabelecida pelo Quadro II;
anexo e integrante desta Lei, poderá ser cotnpletnen:ada com uma área distinta e próxima do local
em análise, desde que esteja devidamente documentada de maneira a garantir a posse, seja por
tempo determinado ou dcfinitivo por par.'e da insiiíuição rcSig'osa em questão.

seguinte redaçâo:
Art. 3° O ailigo 10 já Lê? Municipal n" 1.925, de 1986, passa a vigorar com a

""Art. 10. N'a.'; zonas constituídas pelo artigo 6°, as restrições de uso e de ocupação
do solo são as estabelecidas peios •tOtiA(t;-os i e I-A'', anexos e integrantes desta Lei.'')•

ft
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Alt. 4° (; art r1, dn í.e; N'lunic'pal n" l.925, de 1986, Rlterado pela Lei Municipal
n" 4.495, de 16 de abril de 20 i 4, passa a vigorar acrescido do scgi.iinte inciso XVi, renumerando-se
os demais incisos:

;<*Art. 4° Paca os fins de-.tu iei. defínem-se como:
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XVI - Nave - aia ^eR'.'al de lima igreja o'» ;.2n''plo religioso, onde se reúnem ús
fiéis de modo a assistirem ou partic-po.ren <?o cuito ou ato reiigiosfí."

An. 5Ü O Quadro l. d> que traía o ari. 10, da Lei Municipai n". i.925, de 1986,
alterado pela Lei Municipai n" 4.4Q5, de ! 6 de abi-il áe 2014, que institui alteraçSo da Lei Municipal
n° l.925. dc 22 de outubro de 198õ. passa a vigorar corr. a redaçao dada pelo Quadro I, anexo e
integrante desta Lei. \

Art. 6° O Quadro II, dc qu& trata o art. 13. da Lsi Municipal n0. 1.925, de 1986,
alterado pela Lei Municipal n 4.259 áe 23 dú noven-.bro 2010, que altera e amplia a Lei Municipal
n° 1.925, de 22 de outubro de 1986, passa a vigorar com a redaçâc dada pelo Quadro II, anexo o
integrante desta Lei.

An. T {)•' reau;r:ilol: Uiiro parc a eiat'orac'io .jiianio para a aprovaçSo do EIV e do
R1V, de que trata o § 1°, .:lo Í'KÍ?. X?i. !<• aít. 9° ds Lei M'l^icip'.- n0 1.925, de 1986, acrescentado
pelo art. 2° desta Lei, serüo de^nidos cn'i iCgü;a>neiito próprio; b&i;<3do peto Execiitivo. no prazo de
noventa dias, a contar da data de pübii^í ÇÏH) da pret;ante Lei

Art. 8" Esta Lei en.;a crn ^'igor na riata de si.ia publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PR.EFEiTURA MUNÍCI^AL DA E<<T\NCÍA Tl.JRÍSTTCA i)E GLÍ;\RATÍNGUETÁ. aos vinte e
um dias do mês de dezen-bri» d- 2i) i /. «

•Í ;;

'i^u/ t -••"

í /•'.'

\al, MA'RCUS ApGpSTSN SOLIVA
yJíEfEÏÏO
/
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^^0^)C- lÍAo..o.'</'

.^- -^
l.liiZ CARVALííO DOS SANTOS NETO

SEC RETÁRTO MUNÏCIPA!. BA AlÏMINISTRÀÇÂO

Redação Final ao Proje'.o üc '...•l i.cg!;.;;;ii.^ 's0 O040.'2("":. .ie
autoria da Comissão de Cons,.liuxão. Jsisí.ivü c Redação.

Publicado nesta Prefeitiira, na data siipra.
Registrado no Livro de Leis Municipais n.1' l,i.
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04/05/2020 SEGUNDA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.192.034 SÃO PAULO

r

RELATOR

AGTE.(s)

PROC.(A/S)(ES)

AGDO.(A/S)

ADV.(A/S)

AGDO.(A/S)

ADV.(A/S)

: MIN. RICARDO LEtVAN'DOWSKI

:PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

:PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

:PRESID17NTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CUARATINGUETA

:PROCURADOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL
DE GUARATINGUETÁ t

:PRKF£ITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

:r>ROCLrRADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE
GuARATINGüETÁ

la-

s;

i.

Ï'-

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. NÃO IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Nos termos do .u-t. 1.02'i, ^ 1°, do CPC e do art. 317, § 1°, do

RISTF, ë requisito de admissibilidade do agravo regimental a impugnação
específica, de todos os fimdamentos nos quais se baseou a decisão
agravada, sob pena de incidência do óbice previsto nas Súmulas 284 e
287/5TF.

II -Agravo regimental <i que sc nega provimenf-o.

ACÓRDÃO

I

Acordam os Ministroç. do Supremo Tribunal Federal, em sessão
virtual da Secunda Turma, na confornviáade da aia de julgamentos, por
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator.

^
Brasilia, 4 de maio áe 2020. <

RICARDO LEWANDOWSKÍ - RELATOR

Documento assinado ci.gitalmente cor,fc-"Re MP P° 2.2CO-2;'2021 .'sc- '^/P°/2;iOl O docurri"nu pxl? s?r ace'isar'o Feio endereço
http://v;ww.stf.jus.br/port3l/aulent]C.-iMO.'aut^n:ÍG'!rDocu~fe!,•;...'..•:.' s3fc o .;ód;go •'.DOB-5FC-Í-E4E9-F4B6 <- ?er'i3 5CC5-DOC.3-£B4S-OB84
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RELATOR

AGTE.(s)

PROC.(A/S)(ES)

AGDO.(A/S)

ADV.(A/S)

AGDO.(A/S)

ADV.(A/.s)

: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI

:PROCURADOR-CERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PALJLO

:PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAU1.0

: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARATINGUETÁ

:PROCUKADOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL
DE GUARATINGLTTÁ

: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
:PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE
GUARATINGUETÁ

RELATÓRIO

•K.

Is-

I
t

t.-.

O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski (Relator): Trata-se de
agravo regimental interposto contra decisão por mim proferida, cujo teor
segue transcrito:

//•"Trata-sc de agravo contra decisão que negou seguimento
ao recurso extraordinário interposto em face de acórdão assim
einentado:

'AÇÂO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
LEI   4.811/2017, DO MUNICÍPIO DE
GUARATINGUETA LEI QUE ALTERA O USO E
OCLIPAÇÂO DO SOLO URBANO NORMA PRECEDIDA
DE EXTENSO E DETAL11ADO ESTUDO TÉCNICO DE
VIABILIDADE, BEM COMO DE AUDIÊNCIAS
PÚBLICAS COM ATIVA PARTICIPAÇÁO POPULAR
ALTERAÇÕES QUE VISAM ATENDER NECESSIDADES
ESPECÍFICAS DO MUNICÍPIO E EXPRESSAM AS

VONTADES POPULAR E DOS PODERES LEGISLATIVO
E EXECUTIVO VÍCIO DE INICIATIVA E OFENSA AOS

*

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2i20uf de 24,08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal,'au;enticacao'auter'ticarCocumento.ssp sob c código OC16-7355-4898-8BA8 e senha 7C32-2A1A-77FE-E14E
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iPRíNCtPiOS DA IMPESSOALIDADE E
RAZOABILFDADE NÃO CARACTERIZADOS - AÇÃO
IMPROCEDENTE' (pág. 27 do documento eletrônico 17).

No RH, fundado no art. 102, III, a, da Constitiüção
Federal, sustenta-se violação dos arts. 19; 30, VIII; 37, caput e
182, § lc, da inesm^ Carta.

A pretensão recursa! não merece acolhida.
De inicio, verifico que, para dissentir do acórdão

impugnado e verificar a procedência dos argumentos
consignados no apelo extremo, em especial, quanto à ofensa ao
princípio d.i democracia participativa/ seria necessário o
reexâme da '.egíslação infrc-iconstüucional acerca da ïnatéria (Lei
10.257/2001 -- Estatuto das Cidades). Por peítinente, destaco do
voto condutor do.acórdão recorrido:

/Do cotejo da nonna impugnada coin a alterada Lei
1.925/86, nota-se o acréscimo, no artigo 9y, da Lei 1.925/86
da da;.c;ficaç5o de uso InstiLziaonni Religioso (INS RLG)
em praticamente todas as zonas da cidade com exceção de
algumas com finalidades específicas, como a militar. O uso
par<;i tal fsm foi permitídc nas zonas do centro principal,
indiisínais e ate na:' estritaniente resiáendais.

Além disso,, foram estabelecidos parâmetros
iirbaní-;tit'os mais favoráveis pa-ra o uso Institudonal
Religioso, tais como a exigência de frente mínima de 5
metro? Fara a area ^e terreno de 125m2 a 299m2,
enquanto para outros inióveis a regra de zoneamento é
frente nunca inferior a 10m para área mínima nunca
inferi o;- a 250m2.

Abr.-indou-se, ainda, a necessidade de

pre'enchir;';ento de requisitos tais como o número mínimo
de vagas de estacionamento para estes imóveis.

Entendeu o autor que tais medidas criaram situação
favorávtíi às edificações destinadas ao uso religioso,
altei-ando o estabelecido no Plano Diretor do Município e
ferindo a impessoalidade e razoabilidade.

Como se vê, o que está em discussão nesta ação é a

2

Documento assinado digita!msnte confonïe MP i' 2.200-2/20C1 d6 24/08/200'i. O documento poae ser acessaao pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal.'ajt6nt'cac3c'a;.'.eni'c;.raocu,ï,?,''ic..?.?,p ?.;b 3 í.ódigo GC •; o-735F, 4&38-6BA8 R senh,? 7C32-2A1A-77FE-E14E
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constitticionalidade formal da norma, uma vez que a
ocupação do solo urbano se faz por meio de um Plano
Diretor que estão obrigados os municípios a editar e os
munícipes a obedecer.

Dispõe o artigo 182, §lc, da Constituição Federal que
0 plant.» diretor, aprovado pela Câmara Munidpal,
obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes,
é o instrumento básico da política de dtíseiivolvimento e
de expansão rrbana.

Lembre-se que a União possui competênda para
dispor sobre diretrizes gerais à ocupação do solo e os
Estados, competência para legislar sobre direito
urbanístico, mas ao Município, reconheóido como ente da
Federação desde a Constituição Federal de 1988, foi dada
autonomia qiie compreende, no ensinamento de Uadi
Lammêgo Buios a capacidade de autogoverno, a
capacidade de autoadministração, a capacidade de
autolegii'lacao e a capacidade de autoorganização (Curso
de Direito Constitucional, Ed. Saraiva, 6a edição, p.

-918/919).

E 4o Município, pois, a con-ipetêiicia para disciplinar
o Plano Diretor quanto ao seu conteúdo, processo de
elaboração e implementaçcio.

No dizer de J.J. Gomes Canotilho e outros em
Comentários à Constituição do Brasil, Ed. Saraiva, 1a
edição. Por ser uma nonna impositiva, o Plano Diretor
impõe uni dever concreto e permanente aos municípios,
devendo seu texto tratar do adequado planejamento e
controle do LISO, parcelamento e ocupação do solo urbano;
Nesse sentido, as diretrizes que o condicionam podem ser
tanto federais (art. 21, XX da CF/88), como estaduais (art.
24, l, da CF/88), ou mesmo urbanísticas, atinentes à lei
orgânica municipal.

E prossegue: Ternos que as limitações urbanísticas ao
direito individu.-ii de LISÍÏ da propriedade urbana, como a
lei de zoneamento urbano, por exemplo, devem continuar

it»

3

Documento assinado digitalmente confor,Tin MP n' •• 200-2/2001 rte •)'iA.'i8.200l. O documento pode ser acessado pelo endereço
ht{p://www.stf.jus.br/portal/eutenSicacao;<3>«.i:.i.i;<irü. .,;-;r3; to.ssp sou c côa 90 OCio-T355-'i89c-3BA8 e senha 7C32-2A1A-77FE-E14E
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a ter validade, mesmo sem a existência do plano diretor,
desde que estejam de acordo com os princípios
constifrticionais da política urbana, que são o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e a
garantia de condições dignas de vida a seus habitantes,
ora regulamentados pelo Estatuto da Cidade (ob. cit. p.
1865).

No dizer do ensinamento supra transcrito, o plano
diretor é, pois, o centro do planejamento urbanístico do
Município, mas isto não signiíica que se possa retirar a
\ralidade de normas como as diretrizes gerais, por
exernplo/ somente por não estarem incluídas naquele
instrumento legal, ou seja/ o plano dir^tor é o instrumento
básico para definir os critérios da política urbana, mas não
e o único.

As demais normas urbanísticas, ainda que emanadas

do ente Municipal no exercício de sua autonoinia
legislative!, devem observar e íiercm compatíveis com o
plano diretor, elaborado com base no planejamento
integral urbano (artigo 181, caput e §lt>, da Constituição do
Est^doi.

No caso em tela, entretanto, vê-se que o Plano
Diretor do Município de Guaratinguetá, instituído pela
I.ei Muniripal n01.925, data do ano de 1986.

O plano direíor é norma aprovada nos lermos dos
artigos 40 e seguintes do Estatuto da Cidade que deve
coniar coin planejamento e participação popular. Não
pode decorrer da simples vontade do administrador, inas
ser oriunda de estudos técnicos que assegurem o pleno
desenvol\-imento das funções sociais da cidade.

E peio que se depreende do exame do contido nos
autos, a Lei impugnada, que promoveu alteração de
dispositivos do Plano Direfor, foi antecedida por estudo
técnico, pnssou por audiência pública e espelha a vontade
do Município, externada por seus Poderes Legislativo e
também Executivo, como se depreende das informações

)•»•.

4

Documento assinecio digitaimente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/porta]/auten;;cacao/ai:ten;ics'rOocuTs;r:'c.e£u sc;; c; ".oc'c-o OC16-7355-4698-3BA8 ç ser.h.i 7C32-2A'iA-77FE-E14E
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prestadas por ambas autoridades.
Conforme se infere das informações prestadas pela

Câmara Municipal às págs. 1011/1047, Guaratinguetá é
um município vizinho à cidade de Aparecida (outrora um
bairro de Guaraíinguetá), que abriga o Santuário Nadonal
de Nossa Senhora Aparecida, segunda maior basílica do
mundo maior centro de peregrinação religiosa do Brasil.
Observa a autoridade informante que os municípios são

contíguos, umbilicalmente ligados e sem qualquer
barreira física que lhes marque a divisa. Guaratinguetá
também é a cidade Natal do primeiro santo brasileiro. Frei
Galvão, canonizado em maio de 2007 e preserva a casa
onde ele nasceu e outros bens relacionados à sua história.

Além disso, a cidade tem sediado nos últimos anos
importante evento evangélico realizado pela Igreja
Assembleia de Deus, chamado o Encontro dos Gideões,
atraindo um grande númüro de fiéis c foi recentemente
reconhecida coino Estância Religiosa (Lei estadual nü
13.574, de 03 de 'ulho de 2009).

Como se vê, diante do narrado, não se sustenta a

alegação de que a norma impugnada, que visivelmente
favorece a instituição de templos religiosos por toda a
cidade de Cuciratinguetá, fere os princípios da
razoab'lidade e da impessoalidade. Ao contryio, parece
atender às necessidades específicas daquela peculiar
região. Frise-sc que a alteração promovida no Plano
Di reter não favorece templo de uma religião em
detrimento de outra, sendo aplicável a quaisquer templos,
sem distinção de credo.

As medidas iinplementadas ainda foram precedidas
de extenso e detalhado estudo técnico de viabilidade
(págs. 1154/1265)/ realizado pela FDCT Fundação para o
Desen\'olvirnento Científico e Tecnológico ligada à UNESP
e assinado pelo professor titular do curso de engenharia
da L7NESP Gi-iaratinguetá, profundo conhecedor da
realidade urbanística do Município (vide curriculum às

K

Ï i

^
5

Docurrento assinado digitairr.ente conforme MP •T'- 2.200-2.'2001 i!e 24/08/2001. O documento pode sei acessado peio endereço
http://w\vw.stf.jus.br/portal/autenticacao auter'ticsrDocumenio.asp sob o cóa.go OC16-7355-4898-?íBA8 e senha 7C32-2A1A.77FE-E14E



/' 1.

..•

r?7i^iyenio çyw^tt/n^ Qy/€dey<t/,

Inteiro Teor do Acórdão - Página 7 de 11

RE 1192034 AGR / SP

I-

£

tí-,)

I

I

págs. 1265). Acrescente-se/ ainda, que as normas do Plano
Diretor não podem ser eternizadas, devendo, sim, se
adaptar, desde que observado os procedimentos legal e
constitucional atinentes à espécie, aos interesses dos
munícipes locais' (págs. 7-11 do documento eletrônico
172).

Neste ponto, a apreciação do RE esbarra no óbice da
Súmula 280/STF. Com esse entendimento, cito os seguintes
julgados de ambas as Turmas desta Corte:

'Ementa: AGRAVO INTERNO NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.
FERIAS-PRËMIO. CONTAGEM DO TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO NO REGIME CELETISTA. LEI
MUNICII'AL 5.809/1990. ANALISE DE LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL LOCAL. IMPOSSIBIUDADE.
SUMULA 280 DO STF. RECURSO INTERPOSTO SOB A
F.GÍDE DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
HONOR^^RIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE
ORIGEM IMPOSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO NESTA
SEDE RECURSAL. ARTIGO 85, ^ 11, DO CPC/2015.
AGRAVO DESPROVIDO' (ARE 826.718 AgR/MG, Kel.
Min. Luiz Fux, Primeira Turma).

'EMENTA Agravo regimental no recurso
extraordinário. Administrativo. Servidor Público Celetista.

Estabilidade conferida pelo art. 19 do ADCT. Licença-
prémio. Lei municipal. Coi-icessão. Matéria de índole
infraconsfitucional. Precedentes, l. E pacífica a
jurisprudência da Corte de que não se presta o recurso
extraordinário para a análise da legislação local.
Incidência da súmula n" 280 desta Corte. 2. O STF, no

exame do RE n" 575.526/PR, concluiu pela ausênda de
repercussão geral do tema relativo à possibilidade áe se
deferir a servidor público cujo regime jurídico seja
alterado do celetista para o estatutário direito previsto no

K

6

Documento assinado digitalmente conforme MP 1° 2.200-2/200'' de 24/C8/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://v/ww.stf.jus.br/port;~.i.'Eutenticacaü/aulentic.<irDocu'n>~r'*o.asp &.->b o código OC16-7355-4698-8BA8 e senha 7C32-2A1A-77FE-E14E
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estatuto dos servidores públicos. 3. Agravo regimental não
provido (RE 756.546 AgR/SC Rei. Min. Dias Toffoli,
Segunda Turma).

Por outro lado, o acolhimento dos argumentos do
recorrente também demandariam o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 279/STF.

Verifico, por fim, como registrou a Procuradoria-GeraI da
República, qiie, em ncnhiim momento, a parte recorrente
impugna a conclusão do acórdão recorrido que afirma:

'[...]para fins de aprovação da lei é desnecessário que
haja dispositivo expresso acerca da exigência de relatório
de impacto de circulação e de vizinhança (RIC/RIV), uma
vez que estes instrumentos devem ser elaborados apenas
quando envolvem atividades/ construção ou reforma de
instalações potencialmente causadoras de significativa
degradação ao meio ambiente7 (fl. 973).
Está incólume, portanto, (i fundamento suficiente para a

nianut(.'nção do acórdão recorrido/ o que atrai a incidência da
Súmula 283 desta Corte.

•Isso posto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1°, do
RISTF).

Publique-se." (documento eletrônico 20)

I

r-
I1

No presente agravo regimental, sustenta-se/ em síntese, que os
óbices contidos nas Súmulas 279 e 280/STF são inaplicáveis ao presente
caso, porquanto as violações constitucionais alegadas podem ser
verificadas sem o reexame de matéria fática e de legislação
iníraconstiíucioiial.

E»

r

E o relatório.

R

7

Documento assinado digitaimente conforms ^P n-~ 2^230-2/2001 de 24/08/2001. C documento pode ser acessado pelo endereço
http://www,stf.jus.br/ponal/autent;cacao/aut.e(;ticarC.ccumento.asp sob o código OC 16-7355-4898-8BA8 e senha 7C32-2A1A-77FE-E14E
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04/05/2020 SEGUNDA TURMA

I AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.192.034 SÃO PAULO

VOTO

^

O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski (Relator): Bem.
reexaminados os autos, verifico que a decisão ora atacada não merece
reforma.

!•
Com efeito, nos termos do art. 1.021, § 1°, do CPC e do art. 317, § 1°,

do RISTF, é requisito de admissibilidade do agravo regimental a
impugnação específica de todos os fundamentos nos quais se baseou a
decisão agravada, sob pena de incidência do óbice previsto nas Súmulas
284 e 287/STF. Veja-se a jurisprudência pacífica deste Tribunal:

B"

y

'Agravo regimental nos embargos de divergência no
agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 2.
Ausência de impugnação específica do fundamento da dedsão
agravada. Súmula 287. Precedentes.

[...]
6. Agravo regimental a que se nega provimento" (ARE

670.489 AgR-EDv-AgR/SP, Rei. Min. Gilmar Mendçs, Tribunal
Pleno).

//

R''

'AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDIN'ARIO COM AGRAVO. PROPAGANDA
ELEITORAL NEGATIVA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA. SUMULA 284.

l. E inviável o processamento do recurso quando o
agravante não se desincumbe' do ónus de de impugnar
especificamente os fundamentos da decisão agravada, não
restando preenchido o requisito de admissibilidade recursal
previsto no art. 317/ § 1°, do RISTF. Incidência da Súmula 284 do
STF.

2 .Agravo regimental a que se nega provimento" (ARE

Documente assinado digitalmente conforTp MP •i'- 2.200-2/2001 de 24'OR'2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://-wvw.stf.jus.br/port3l/aiitenticaca;-:/au<en;i^.-Dccum';.,i'3.asp sub c sódigo AKS-COC9-OCE<)-9C60 e ?enh-- SFE7-5395-E919-D578
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923.584 AgR/DF, Rei. Min. Edson Fachin, Primeira Turma).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO EXTRAOJÍDINÁRÍO COM AGRAVO. AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO ESPECIFICA AOS FUNDAMENTOS
SUFICIENTES DA DECTSÁO AGRAVADA. CPC/2015, ART.
1.021,§ll>.

l. Não comporta conhecimento o agravo interno que não
impugna direta e especificaniente todos os motivos indicados
na decisão monocrática de Relator.

2. Agravo regimental não conheddo. Honorários
advocatícios adicionais correspondentes a 20% do valor a esse
título já fixado no processo (CPC/2015/ art.'85, § 11)" (ARE
952.773-AgR/DF, Rf?l. Min. Teori Zavascki, Segunda Turma).

No presente caso, a decisão agravada ne^ou seguimento ao recurso
extraordinário, com base nos óbices previstos nas Súmula 279, 280 e
283/5TF.

A petição de agravo, contudo, discorreu apenas sobre a
maplicabilidade das Súmulas 279 e 280/STF, sem atacar o fundamento
relativo à Súmiiia 283/STF, o que torna o agravo regimental inadmissível.

Isso posto, nego provimento ao agravo regimental.
*

I"

*L

(t

2

Documento assinado digitalnnente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24?08;2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/au{enticacao.auterticarE)ocumento.asp sob o código AU9-DOC9-DOE9 9E6D e senha 9FE7-5395-E919-0578
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SEGUNDA TURMA

EXTRATO DE ATA

fe

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.192.034
PROCED. : SÃO PAULO
RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
AGTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO
AGDO.(A/S) : PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGÜETÂ
ADV.(A/S) : PROCURADOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGÜETÂ
AGDO.(A/S) : PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
ADV. (A/S) : PROCÜRA.DOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

es!-

•ê

Decisão: A Turrra, por unanimidade, negou provimento ao agravo
regimental, nos termos do voto do Relator. Segunda Turma, Sessão
Virtual de 24.4.-202Q a 30.4.2020.

Composição: Ministros Carmen Lúcia (Presidente), Celso de
Mello, Gilmar Mendes, Ri-csrdo Lewandowski e Edson Fachin.

Ravena Siqueira
Secretária

<

<";••

1!

»

fc

»•

Documente p.ssinsdo ciigita'mcante confcr-ne MP n0 2.200 2'2001 •.•<P 24/08/2001. O documsnto pode ser acessado pelo endereço
http://w\vw.stf,jus.br/portal/autïp.ticüc?Q/3utenli-;-;-Docur~ür^o.asp scb o cod'go 4D7C-OF7S-3C92-BF36 e senha F176-5285-E45E-CC52
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ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

Memorando Interno n° 88/2020 - DG

Data: 06/07/2020

Para: Vereador Marcelo Caetano Valladares Coutinho - Presidente da Câmara

De: Marcelo Augusto de Almeida Santos - Diretor Geral

REF.: Projeto de Lei Executivo n° 048/2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente

O Projeto de Lei Executivo, supracitado, objetiva alterar e

acrescentar dispositivos à Lei Municipal n° 1.925, de 22 de outubro de 1986, que estabelece as

diretrizes básicas para o uso e a ocupação do solo no Município de Guaratinguetá, e dá outras

providências.

Esta Diretoria Geral, após a análise do mesmo, em obediência

ao que determina o art. 153, incisos III e IV, da Resolução n° 493, de 8 de agosto de 2002, constatou

que o mesmo encontra-se instruído devidamente, podendo ser recebido pela Mesa Diretora desta

Casa de Lei.

Atenciosamente,

r •<)

AUGUSTO DE ALMEIDA SANTOS
Diretor Geral

:^.^r.^^.

AV. JOÃO PESSOA, 471 - TEL./FAX: (12) 3123-2400 - CEP: 12515-010 - GUARATINGUETÁ - SP
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